
COMISSAO INTER.GESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRET,âtr{trÀS MUNICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçÃO No Os/2013

O COORDENADOR DA COI{ISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no uso de suas âtribuições legâis

que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivôs cônstantes do sêu Regimento Interno, e

Considerando Portariâ no A37, de 23 de abril de 2009, que ôltêra e acrêscenta dispositivos à

Portaria no 204/GM, e inseri o blocô de invesiimentos nã Rede de serviços de Saúde na composição dos

blocos de financiamênto relativos à transferência de recursos federais para as ações e ôs serviços de

saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria no 2.226, de 1B de setembro de 2009 que institui, no ámbito da Política

Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes

de Saúde da Família;

PORTARIA No 134, DE 1Õ DE FÊVEREIRO DE 2013, que Institui o Componente Construção

no âmbito do Progrâma de Requaiificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), redefine os prazos para

conclusão das obras e início de funcionamento das UBS financiadas por meio do Plano Nacional de

Implantação de UBS nos termos da Portaria no2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,no âmbito do

Sistema Único de Saúde(SUS) e altêra e acresce dispositivos à Portaria no 2.226/GM/MS, de 2009;

Considerando ainda, consenso entre o COSEI4S e â Gestão Estadual na 1a Reunião extraordináriâ

Cã CIB/RR, ocorrida em 2O/O2/2C13.

RESOLVE:

Art. 10 - Ratificar a Orden.r de Sêrviço/ Processo Carta Convite no O24/2012-CL, no Ordem de

Serviço no 0A7/2012, Localização na sede do rnunicípio.de Alto Alegre/Roraima;

Art. 2o - Esta resolução entrará em vigor a partir da datâ cie sua publicação no Diário Oficiâl do

Estâdo.
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